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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943.

APROVA A CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO.
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TÍTULO X
 DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRABALHO
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CAPÍTULO II
 DO PROCESSO EM GERAL
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Seção V
 Das Nulidades
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Art. 796. A nulidade não será pronunciada:
a) quando for possível suprir-se a falta ou repetir-se o ato;
b) quando argüida por quem lhe tiver dado causa.

Art. 797. O juiz ou Tribunal que pronunciar a nulidade declarará os atos a que ela se
estende.
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